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Histórico de revisão:  

Quem: Todos os profissionais assistenciais e não assistenciais do Centro Cirúrgico do 5º 

andar.    

Objetivo (s): Organizar o fluxo de atendimento a pacientes com suspeita ou infecção 

confirmada pelo COVID-19 em procedimentos cirúrgicos com vistas a garantir a segurança 

dos profissionais assistenciais e não assistenciais do Centro Cirúrgico do 5º andar. 

Descrição da Instrução de Trabalho: Esta Instrução de Trabalho Técnico visa organizar o 
atendimento de pacientes adultos e pediátricos suspeitos ou portadores confirmados da COVID-
19 causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV2), no Centro Cirúrgico do 5º andar. Considerando 
o contexto imposto pela pandemia, as orientações prestadas aqui são baseadas em evidências 
disponíveis, e em princípios de boas práticas. Este documento poderá sofrer atualizações, 
conforme novas diretrizes técnicas.  

 

INÍCIO 

Definições: Pacientes: assintomáticos, suspeitos, confirmados ou 
desconhecidos pelo COVID-19 
 
Caso suspeito. Paciente tem sintomas clínicos/radiológicos/laboratoriais sugestivos, mas não 
tem confirmação por PCR ou antígeno/anticorpo para COVID-19. Considerar, também, os 
pacientes em caráter de urgência/emergência nos quais não foi possível a realização de triagem 
adequada. 
 
Caso confirmado. Paciente com confirmação laboratorial para COVID-19. 
 
Caso assintomático ou desconhecido: Paciente submetido a triagem pela equipe de 
Anestesiologia e de Enfermagem e não apresenta sintomas clínicos/radiológicos/laboratoriais 
sugestivos de COVID-19.  
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Da organização do atendimento:  
 
 
1. O atendimento aos pacientes cirúrgicos classificados como assintomáticos deverá seguir 

escala previamente definida pelo coordenador do dia e enfermeiro gestor do mapa. Os 

suspeitos ou confirmados devem ser avaliados quanto à necessidade de realização de cirurgia 

eletiva. 

2. Para os anestesiologistas que atendem aos plantões com dois plantonistas (noturnos, fim de 

semana e feriados) estes serão considerados os responsáveis pelos casos internos e 

eventuais acionamentos externos ao bloco cirúrgico para intubação de via áreas. (Ver fluxo de 

atendimento externo) 

3. No formulário de agendamento, substituição de cirurgias ou solicitação de cirurgia de urgência, 

a clínica cirúrgica deverá assinalar se o paciente é suspeito ou confirmado com COVID-19. 

4. Identificar, durante o bate mapa, os pacientes suspeitos ou infecção confirmada de COVID-

19, conferindo a lista atualizada de pacientes em precaução, enviada diariamente pela CCIH. 

5. Assinalar, no campo observações, do Mapa Cirúrgico, se o paciente é suspeito ou confirmado 

de COVID-19.  

6. Fica determinado que, durante a epidemia pelo COVID-19, as salas cirúrgicas destinadas para 

atendimento de pacientes suspeitos ou confirmados serão as salas 01 e 02. 

7. Os casos assintomáticos serão realizados nas salas cirúrgicas de 06 a 16. 

8. A sala cirúrgica reservada para atendimento dos casos suspeitos ou confirmados será 

identificada com a placa de precaução para aerossóis.  

9. O sistema de ventilação das salas 01 e 02 se manterá revertido para pressão negativa por 

recomendação da CCIH para atendimento de COVID-19.  

10. A clínica cirúrgica deve solicitar a avaliação pré-anestésica com o mínimo de 48 horas de 

antecedência para cirurgias eletivas e o quanto antes para as de urgência. 

11. As rotinas de cuidados pré-operatório dos pacientes suspeitos ou confirmados deverão ser 

realizadas no leito de origem, bem como as avaliações pré-anestésicas, termo de 

consentimento livre esclarecido da anestesia e cirúrgico. 
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12. A avaliação pré-operatória do enfermeiro na SAEP – Sistematização da Assistência Peri 

operatória deverá ser preenchida através de contato telefônico com o enfermeiro da unidade 

de origem. 

13. O paciente suspeito ou confirmado entrará diretamente para a sala cirúrgica destinada para 

o seu atendimento e não deverá ficar retido em nenhum lugar entre o leito de origem e a sala 

cirúrgica de destino.  

13.1. Casos de urgência e emergência cirúrgica: proceder o fluxo habitual de atendimento 

ao paciente suspeito ou confirmado, nas salas 01 ou 02. 

13.2. Casos eletivos (oncológicos, vasculares, cirurgia cardíaca): quando possível, adiar 

o procedimento cirúrgico por 14 dias a contar do início dos sintomas. Entre 14 e 30 dias 

do início dos sintomas, deverão proceder o fluxo habitual ao paciente suspeito ou 

confirmado, nas salas 01 e 02. 

13.2.1. A partir de 30 dias do início dos sintomas em pacientes apresentando-se 

assintomático no momento, a cirurgia deverá ocorrer no corredor das salas 06 a 16 e 

seguirá o fluxo de pacientes assintomáticos.  

13.3. Antes do transporte (busca ou transferência) a área de origem ou de destino deverá 

ser comunicada previamente pela equipe de enfermagem do Centro Cirúrgico. 

13.4. O profissional de saúde responsável pelo transporte deve utilizar todo EPI 

recomendado (máscara cirúrgica, gorro, capote e luvas descartáveis, óculos de proteção) 

durante todo o transporte do paciente.  

13.5. O elevador nº 2 de pacientes é para uso dos pacientes suspeitos ou confirmados 

para COVID-19. 

13.6. Antes de realizar o transporte do paciente a Unidade de Apoio Operacional deverá 

ser avisada para liberação do elevador (ramal: 3307-9223 / Após 19 horas - plantão 

administrativo: 3307-9900). 

13.7. O ascensorista deverá ser avisado para que deixe o elevador que poderá ser 

utilizado após desinfecção conforme estabelecido pelo Plano de Contingência do novo 

Coronavírus – Covid-19 do HC-UFMG/Ebserh.  

13.8. Após o término do transporte, o elevador deverá ser programado para descer até o 

subsolo para que a desinfecção seja realizada e liberado para uso. 
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13.9. A autorização para admissão no Centro Cirúrgico só será dada ao local de origem 

após a sala cirúrgica estar disponível, devidamente preparada, equipe de assistência 

(médica e enfermagem) presente e pronta para o atendimento, além de toda a passagem 

desobstruída. 

13.10. O transporte do paciente para o Centro Cirúrgico será realizado pela equipe do setor 

de origem.  

13.11. É imprescindível que o paciente seja deslocado com máscara cirúrgica e que ela 

seja mantida até a abordagem pelo anestesiologista. Para isso, essa informação deverá 

ser checada objetivamente com o local de origem. 

14. Está proibido o uso de aparelho celular e eletrônicos durante o atendimento do paciente com 

COVID-19. Não é permitido a entrada, no Centro Cirúrgico, de bolsas e pertences. 

 

Dos cuidados de precaução e uso correto de Equipamentos de Proteção 

Individual 

 

1. Não utilizar adornos, conforme Norma Regulamentadora 32 - Segurança e Saúde no trabalho 

em serviços de saúde e Norma Operacional nº 66 do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

2. Recomenda-se retirar a barba para melhor acoplamento da máscara N95; 

3. Higienizar corretamente as mãos nos 5 momentos preconizados pela CCIH. 

4. Vestir uniforme institucional (calça e blusa), associado a sapato fechado e impermeável que 

permita ser desinfetado, seguido do propé. 

 

Da sequência correta para paramentação em procedimentos com geração de 

aerossóis. 

 

1. No vestiário, iniciar o processo de paramentação. Higienizar as mãos com água e sabão 

ou solução alcoólica a 70% antes de colocar os EPI’s. Sugere-se a assistência de outro 

profissional durante as etapas de paramentação. 

2. Colocar a máscara N95 ou PFF2. Prestar atenção ao correto ajuste da máscara à face 

e ao teste de vedação. 
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3. Colocar os óculos de proteção (item opcional devido à utilização do protetor facial).  

4. Colocar o gorro, cobrindo completamente a testa e as orelhas. 

5. Colocar o protetor facial (face shield). 

6. Dirigir-se ao corredor, próximo à sala cirúrgica, para colocar o capote ou avental 

impermeável com mangas longas e abertura posterior, amarrando para trás.  

7. Colocar um par de luvas cirúrgicas, sobrepondo o punho do avental.  

8. O profissional deverá permanecer com todo EPI durante o ato anestésico e cirúrgico, e só 

poderá ser retirado após o término da assistência, que inclui a recuperação anestésica em 

sala ou transferência para UTI. 

9. Recomenda-se a utilização de um par de luvas extra para a realização dos procedimentos 

geradores de aerossol. Após o término do procedimento, esse par extra deverá retirado e 

desprezado, de forma cuidadosa, evitando contaminação.  

10. Caso o profissional necessite deixar de maneira definitiva o cenário de assistência durante 

o processo, deverá proceder a desparamentação completa em local apropriado, na 

antessala entre as salas 01 e 02 (identificada como desparamentação), se dirigindo à sala 

03 pelo corredor externo, apenas com a máscara N95. Na sala 03, será disponibilizado 

folha de papel para acondicionar a N95 e novo gorro. 

 

Da preparação das medicações e materiais 

 

1. Sobre uma mesa de inox, que deverá estar do lado de fora da sala cirúrgica, serão 

preparadas, pelo anestesiologista, as medicações previstas e o kit de via área.  

2. As demais medicações serão mantidas no lado de fora da sala cirúrgica e entregues para 

o anestesiologista conforme demanda.  

3. Levar para dentro de sala somente medicações e materiais com alta previsão de uso. Os 

demais itens permanecerão fora da sala cirúrgica, sendo solicitados e entregues conforme 

necessidade.  

4. Somente equipamentos, mobiliários e medicamentos essenciais devem ser levados à sala 

cirúrgica para reduzir o número de itens que necessitarão ser limpos e/ou descartados. 

5. O material de via aérea necessário deverá ser previamente testado, pelo anestesiologista, 

e colocado dentro da sala cirúrgica, para a manipulação das vias aéreas.  
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5.1. Os kits de material de via área já estarão previamente preparados, conforme descrito 

nos anexos 1 e 2.  

6. O tipo de circuito de ventilação (adulto ou pediátrico) deverá ser previamente definido pelo 

anestesiologista e montado, com 3 filtros: HEPA no encaixe do ramo expiratório e 

inspiratório com os seus conectores do aparelho de anestesia, e o HMEF entre o Y e o tubo 

traqueal.  

6.1. Os filtros deverão ser descartados após o término do procedimento. 

6.2. Caso o paciente seja transferido para o CTI, transportar o paciente com o filtro HMEF 

conectado no tubo; e levar os filtros HEPA em embalagem plástica fechada para 

utilização no setor. 

 

Do preparo da sala de cirurgia para pacientes suspeitos ou confirmados pela 

enfermagem: 

 

1. As salas 01 e 02 devem permanecer preparadas para o atendimento aos casos suspeitos ou 

confirmados, propriamente higienizadas, portas fechadas, com mobiliário mínimo necessário 

ao atendimento.  

2. Higienizar as mãos imediatamente antes de iniciar o preparo da sala. 

3. Certificar que a sala reservada esteja com o ar condicionado ligado pelo menos 1 hora antes 

de iniciar o atendimento com o objetivo de garantir pressão negativa. 

4. Seguir a montagem da sala, conforme protocolo de precaução de aerossóis, incluindo a 

cobertura do aparelho de anestesia, monitores, bombas de infusão e cabos de monitorização 

com plástico filme ou plástico descartável. 

5. O aparelho de anestesia deverá ser protegido com plástico descartável ou plástico filme para 

reduzir a contaminação do equipamento.  

6. Caso seja previsto uso de ultrassonografia durante a assistência, o aparelho deve ser 

preparado com antecedência, devendo ser utilizado plástico filme descartável em toda sua 

extensão, incluindo cabo de energia, cabo do probe, probe, tela e teclado, bem como qualquer 

outro equipamento (aquecedor, bomba de infusão, etc).  

6.1. Ao término do uso, toda a cobertura deverá ser retirada com cuidado para não danificar 

os aparelhos, e o filme plástico descartado em lixo infectante.  
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Admissão do paciente em sala operatória 

 

1. Receber o paciente com cordialidade e respeito.  

2. Realizar o Checklist de cirurgia segura.  

3. O paciente deverá permanecer com a máscara cirúrgica durante todo o transporte e 

assistência. A mesma deverá ser retirada para a manipulação de via aérea.  

 

Do intra operatório 

 

1. O número de profissionais dentro da sala cirúrgica deverá ser limitado ao mínimo possível. 

2. É vedada a participação de acadêmicos de quaisquer categorias profissionais. 

3. A porta da sala de cirurgia deverá permanecer fechada durante todo o atendimento para 

manutenção da pressão negativa e outros fatores de controle de sítio cirúrgico. 

4. Realizar a higienização das mãos, conforme os cinco momentos preconizados.  

5. Todos os profissionais que estiverem dentro da sala cirúrgica deverão utilizar EPI previamente 

definido nesse documento. 

6. Posicionar adequadamente o paciente, conferir acesso venoso funcionante e realizar 

monitorização mínima preconizada.  

7. Todos os registros documentais, SAEP, Folha de Sala, Checklist de Cirurgia Segura e Ficha 

de indução devem ser feitos fora da sala operatória e apenas após a desparamentação. 

8. Manter o prontuário fora de sala.  

9. Intubação e extubação traqueal: 

 

9.1. A Intubação deverá ser realizada pelo anestesiologista com maior experiência em via 

aérea da sala, auxiliado por outro anestesiologista ou residente capacitado (R2 ou R3), 

preferencialmente por um videolaringoscópio, se disponível. Colocar um par de luvas 

externo para a realização do procedimento. 

9.2. Sugere-se colocar a máscara facial, acoplada ao circuito fechado do aparelho de 

anestesia, sobre uma compressa úmida ou da máscara cirúrgica que está com o paciente 

para a pré oxigenação.  
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9.3. Sugere-se a colocação de plástico transparente sobre a cabeça e o tronco do paciente 

para evitar a dispersão de possíveis gotículas e aerossóis que, se possível, deverá 

permanecer até a extubação (se ocorrer) e ser desprezado ao término em lixo apropriado. 

9.4. Antes da intubação, recomenda-se a oclusão do tubo com uma pinça hemostática, ou 

embolo de uma seringa de 20 ml, que serão retirados após a intubação para a conexão 

com o circuito da anestesia.  

9.5. A intubação será realizada em sequência rápida. Dependendo da estabilidade 

hemodinâmica e contra-indicações especificas, sugere-se propofol, midazolan, etomidato 

ou cetamina para hipnose e rocurônio (1,2 mg/kg) ou succinilcolina (1,5 mg/kg) como 

relaxantes musculares. Sugere-se 1-2 mg/kg de lidocaína para redução de tosse antes da 

intubação.  

9.6. Os materiais utilizados na manipulação das vias aéreas e na intubação 

(videolaringoscópio/laringoscópio/lâminas) devem ser colocados em saco transparente 

pelo anestesiologista. Após a intubação, retirar o par de luvas externo e desprezar no lixo 

infectante. 

9.7. Se o paciente for extubado ao final do procedimento, coloque um outro par de luvas para 

fazê-lo. A aspiração orofaríngea (a menor possível) e a extubação traqueal, deverá ocorrer 

sob o plástico transparente cobrindo tronco e a cabeça. Se, por algum motivo, o plástico 

da intubação for retirado, colocar outro antes de extubar.  

 

Do Pós operatório  

 

1. A recuperação do paciente suspeito ou confirmado deverá ser realizada dentro da sala 

cirúrgica. O anestesiologista e o circulante deverão permanecer em sala cirúrgica até a alta 

anestésica.   

1. Em hipótese alguma o paciente deve ser encaminhado para a SRA – Sala de Recuperação 

Anestésica. 

2. Para os casos classificados como assintomáticos, o paciente será encaminhado a SRPA, 

onde permanecerá até a alta para enfermaria, respeitando a distância de 1 metro entre os 

leitos. 
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2. O paciente suspeito ou confirmado deverá manter-se com a máscara cirúrgica após a 

extubação e, caso haja necessidade de oxigênio, deverá ficar sob a máscara e fluxo mínimo 

de O2 no cateter nasal para manter saturação ≥ 93%.  

3. Suporte não invasivo de vias aéreas com pressão positiva (exemplo: máscara de Venturi) deve 

ser evitado ao máximo, pois pode favorecer a aerossolização do vírus. Se for realizado, manter 

o filtro HMEF entre o paciente e o circuito ventilatório. Quando necessária ventilação manual 

durante o transporte, o filtro HMEF deverá estar entre o paciente e a unidade ventilatória.  

4. Quando o paciente estiver em condições de alta anestésica, deverá manter a máscara 

cirúrgica.  

5. O descarte do EPI do profissional responsável pelo transporte do paciente deverá ser realizado 

na lixeira infectante do setor de destino.  

 

Da sequência correta para retirada dos EPI’s 

 

1. Na antessala entre as salas 1 e 2, retirar o propé e o par de luvas de procedimento externo 

(se ainda estiver usando) e descartar no lixo infectante. 

2. Desamarrar e retirar o capote impermeável junto com as luvas cirúrgicas, com o menor 

movimento possível, encostando com a luva apenas na parte externa do capote. 

3. Higienizar as mãos. 

4. Retirar o protetor facial e higienizar com solução de quaternário de amônio. (Em caso de 

contaminação com sangue e secreções, recomenda-se inicialmente lavar com água e 

sabão com a utilização de uma luva de procedimento). 

5. Higienizar as mãos. 

6. Retirar os óculos (se estiver usando) e higienizar com solução de quaternário de amônio. 

7. Higienizar as mãos. 

8. Retirar o gorro puxando-o pela parte de cima e descartar no lixo infectante. 

9. Higienizar as mãos.  

10. Dirigir-se à sala 3 para retirar a máscara N95 ou equivalente. Guardar em envelope de 

papel posicionando os elásticos para fora de forma a não serem contaminados. Caso o 

profissional atenda a seguir um caso de paciente suspeito ou confirmado, deverá manter o 
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uso da mesma máscara. Importante não tocar na superfície da máscara enquanto estiver 

com ela no rosto.  

11. Na sala 3, colocar novo gorro para retornar ao vestiário. 

12. No vestiário, realizar a troca do uniforme institucional. O profissional poderá tomar um 

banho, se preferir. 

 

Observação 1: A retirada de EPIs que envolvem a face (óculos, protetor facial e máscara) deve 

ser feita SEMPRE pela região posterior da cabeça, nunca pela frente, pelo risco de contaminação 

da face, mesmo que as mãos tenham sido higienizadas previamente. 

Observação 2: Caso houver comprometimento da integridade ou contaminação da parte interna 

da máscara N95, o profissional deverá acondicioná-la em saco plástico vedado e se dirigir ao 

SOST para ser realizada a troca. 

Observação 3: O SOST do HC-UFMG irá disponibilizar um número de máscaras N95 para 

utilização em sistema de rodízio de forma a conferir o prazo mínimo de 72 horas de descanso. A 

orientação do SOST é utilizar a máscara por até 15 turnos de trabalho ou enquanto se mantiver  

em bom estado de conservação. 

 

Desmontagem e limpeza da sala cirúrgica 

 

1. Retirar todo o circuito, filtros e proceder a desinfecção do aparelho de anestesia, após cada 

cirurgia de paciente confirmado ou suspeita de COVID19.  

1.1. A linha de capnografia utilizada no paciente deverá ser descartada em lixo infectante (saco 

branco) no caso de pacientes suspeitos ou confirmados. 

2. Todo material respiratório passível de reprocessamento deverá ser acondicionado após o uso 

em saco plástico transparente que deve ser fechado para encaminhamento a UPME – Unidade 

de Processamento de Material Esterilizado.  

3. Realizar limpeza minuciosa nos equipamentos e mobiliários da sala operatória, utilizando EPI 

indicado para precaução de aerossóis, utilizando produtos à base de quaternário de amônia 

ou hipoclorito de sódio (CDC, 2020).  
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4. A equipe de limpeza deverá entrar na sala contaminada e promover a higienização terminal 

minuciosa, conforme orientação da Brasanitas. O ar condicionado deverá manter-se 

funcionando durante a higienização.  

5. Os desinfetantes com potencial para desinfecção de superfícies incluem aqueles à base de 

cloro, álcoois, alguns fenóis e alguns iodóforos e o quaternário de amônio. Sabe-se que os 

vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro. Portanto, preconiza-se a limpeza das 

superfícies do isolamento com detergente neutro seguida da desinfecção com uma destas 

soluções desinfetantes ou com quaternário de amônio. 

6. Dispensar enxoval pós cirúrgico no hamper com identificação visível de COVID 19 em saco de 

infectante.  

7. Encaminhar o instrumental cirúrgico e o material inalatório ao expurgo da UPME, dentro de 

contêiner fechado, identificando como COVID-19.  

8. Descartar todos os EPI’s no lixo infectante. 

9. Descartar todos os itens não utilizados na bandeja de medicamentos. 

10. É recomendado a troca do uniforme institucional do Centro Cirúrgico após encerrar o 

atendimento da cirurgia do paciente com suspeita ou confirmação de COVID 19. O profissional 

poderá tomar um banho, se preferir. 

 

Orientações para atendimento de pacientes assintomáticos em relação ao 

Covid-19 

 

1. Nos procedimentos de produção de aerossóis utilizar os EPI’s recomendados. Nesses casos, 

a recomendação da CCIH do HC-UFMG é a utilização do avental com gramatura 30gr/m2 ou 

similar.  

2. Não descartar a N95 ou equivalente, que deverá ser reutilizada pelo mesmo profissional em 

sistema de rodizio já descrito, desde que esteja limpa, seca e íntegra.  

3. Durante essas cirurgias, utilizar somente um filtro HMEF entre o tubo e circuito. 

3.1. Para os pacientes assintomáticos que serão transferidos para UTI intubados, recomenda-

se a manutenção do filtro HMEF entre o tubo e a unidade de ventilação auto inflável. A 

unidade ventilatória anestésica (circuitos de Mapleson) devem ser evitados. 
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Do atendimento externo (anestesiologista) 

 

1. A equipe de anestesiologia prestará assistência de via área difícil, quando necessário, às 

unidades 3º leste; 7ºN, 10º N, PA e Unidade de Avaliação dos Sintomáticos Respiratório – 

UASiR que são referências para os pacientes suspeitos ou confirmados. A Unidade solicitante 

deverá acionar concomitantemente o plantonista da Cirurgia Geral para suporte.  

 

2. Os critérios para o acionamento do anestesiologista devem seguir o fluxo para a abordagem 

de via aérea avançada em adultos com suspeita ou confirmação de COVID-19 (Anexo 5) e 

são: 

 
2.1. Após avaliação da clínica médica, identificou-se que o paciente tem preditor de via área 

difícil: MACOCHA > 2.  

2.2. Em situações emergenciais onde o médico assistente julgar não apresentar habilidade 

suficiente para realizar a intubação, mesmo sem preditores.   

 

3. Para o atendimento de casos externos fica definido que de 2ª a 6ª, de 7h as 19h, o 

anestesiologista que estiver escalado na Sala de Recuperação, ou à disposição, será o 

profissional responsável pelo atendimento. Plantões com dois plantonistas (noturnos, fim de 

semana e feriados) serão os responsáveis pelos eventuais acionamentos externos ao bloco 

cirúrgico.  

4. Para otimização do atendimento dos plantões noturno, final de semana e feriados, as cirurgias 

de urgência serão realizadas de forma sequencial. O Setor de Hemodinâmica deverá 

obrigatoriamente verificar a disponibilidade do anestesiologista e aderir à fila de espera da 

urgência.   

5. Excepcionalmente, o segundo plantonista poderá ser acionado para casos de emergência 

(risco iminente de morte) no bloco cirúrgico do 5º andar ou no Setor de Hemodinâmica. Nesta 

situação, a intubação deverá ser realizada pela equipe do setor demandante ou equipe do CTI.  
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Quanto ao fluxo para o atendimento externo 

1. Setor demandante (3º Leste; 7º Norte; 10º Norte e PA) aciona o médico anestesiologista 
via beep (31) 97537-0124. 

2. Setor demandante (3º Leste; 7º Norte; 10º Norte e PA) aciona concomitantemente a 
Cirurgia Geral para suporte.  

3. Setor demandante (3º leste; 10º norte; 7ºnorte; PA) providencia o videolaringoscópio 
(disponível no 3º leste), kit de intubação COVID-19, deve estar sempre disponível 
(conforme anexos 3 e 4) e carrinho de emergência. 

4. O anestesiologista deverá levar seus EPI’s (máscara N95, óculos e/ou o protetor facial) e 
o setor demandante fornecerá o restante dos materiais para a paramentação.  

5. Após o atendimento, o anestesiologista realizará a desparamentação conforme orientado 
no setor demandante.  

6. O Setor demandante, após o atendimento, recolhe o videolaringoscópio e encaminha para 
desinfecção.  

7. Anestesiologista, ao final do plantão, entrega o celular e a chave do local da guarda de EPI 
para o próximo plantonista.   
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ANEXO 1 

KIT ANESTESIA ADULTO – COVID-19 

 

Material  Quantidade 

Tubo Endotraqueal PVC N.7,0 com balão  01 

Tubo Endotraqueal PVC N.7,5 com balão 01 

Tubo Endotraqueal PVC N.8,0 com  balão  01 

Tubo endotraqueal PVC N.8,5 com balão  01 

Máscara laríngea N.04 01 

Máscara laríngea N.05 01 

Máscara facial 04 

Seringa de 20 ml 05 

Seringa de 10 ml 05 

Guedel N.03 01 

Guedel N.04 01 

Guedel N.05 01 

Guia de tubo metálico  01 

Sonda de aspiração N.14 01 

Sonda de aspiração N.16 01 

Sonda uretral N. 14 01 

Lidocaína geleia  01 

Esparadrapo 01 

Micropore 01 

Látex  02 

Filtro HEPA 02 

Filtro HMFE 01 

Estetoscópio  01 

Pinça de Maguil 01 
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Eletrodos 05 

Circuito adulto completo 01 

Saco plástico gigante transparente 50cmX80cm 02 

Cateter nasal  01 

Manta térmica  01 

Pinça para clamar o tubo endotraqueal  01 

Bougie  01 

Laringoscópio  01 

Lâmina Curva N. 03 01 

Lâmina Curva N. 04 01 
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ANEXO 2 

 

KIT ANESTESIA INFANTIL – COVID-19 

 

Material  Quantidade 

Tubo Endotraqueal PVC N.2,0 sem balão  01 

Tubo Endotraqueal PVC N.2,5 sem balão  01 

Tubo Endotraqueal PVC N.3,0 sem balão  01 

Tubo Endotraqueal PVC N.3,0 com balão   

Tubo endotraqueal PVC N.3,5 com balão  01 

Tubo endotraqueal PVC N.3,5 sem balão  01 

Tubo endotraqueal PVC N.4,0 sem balão 01 

Tubo endotraqueal PVC N.4,5 com balão 01 

Tubo endotraqueal PVC N.5,0 com balão 01 

Tubo endotraqueal PVC N.5,5 sem balão 01 

Tubo endotraqueal PVC N.5,5 com balão 01 

Tubo endotraqueal PVC N.6,0 com balão 01 

Máscara laríngea N.01 01 

Máscara laríngea N.1,5 01 

Máscara laríngea N.2,0 01 

Máscara laríngea N.2,5 01 

Máscara laríngea N.3,0 01 

Máscara facial 05 

Seringa de20 ml sem rosca 05 

Seringa de 10 ml sem rosca 05 

Guedel N.00 01 

Guedel N.01 01 

Guedel N.02 01 

Ambu infantil  01 
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Guia de tubo metálico infantil  01 

Sonda de aspiração N.10 01 

Sonda de aspiração N.12 01 

Sonda de aspiração N. 14 01 

Lidocaína geleia  01 

Esparadrapo 01 

Micropore 01 

Látex  02 

Filtro HEPA 02 

Filtro HMEF 01 

Estetoscópio  01 

Pinça de Maguil pequena 01 

Eletrodo infantil  05 

Eletrodo neonatal  05 

Circuito infantil completo 01 

Saco plástico gigante transparente 50cmX80cm 02 

Cateter nasal  01 

Manta térmica  01 

Pinça Kelly reta 14cm para clamar o tubo endotraqueal  01 

Bougie infantil  02 

Laringoscópio  01 

Lâmina reta N. 00 01 

Lâmina Curva N. 00 01 

Lâmina Reta N. 01 01 

Lâmina Curva  N. 01 01 

Lâmina Curva N. 02 01 
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ANEXO 3 

KIT ANESTESIA ADULTO ATENDIMENTO EXTERNO– COVID-19 

 

Material  Quantidade 

Tubo Endotraqueal PVC N.07 com balão  01 

Tubo Endotraqueal PVC N.7,5 com balão  01 

Tubo Endotraqueal PVC N.8.0 com  balão  01 

Tubo endotraqueal PVC N.8.5 com balão  01 

Máscara laríngea N.04  01 

Máscara laríngea N.05 01 

Máscara facial N.04 01 

Máscara facial N.05 01 

Seringa de 5 ml sem rosca 01 

Seringa de 20 ml sem rosca  05 

Seringa de 10 ml sem rosca 05 

Guedel(orafaríngea) N.03 01 

Guedel(orafaríngea) N.04 01 

Guedel(orafaríngea) N.05 01 

Guia de tubo metálico de intubação  01 

Sonda de aspiração (sonda vesical de alívio) N.14 01 

Sonda de aspiração (sonda vesical de alívio N.16 01 

Sonda de aspiração (sonda vesical de alívio N.18 01 

Lidocaína geleia  01 

Esparadrapo 01 

Micropore 01 

Látex para O2 (tubo descartável N 204) 02 

Filtro HMEF 02 

Eletrodos 05 
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Cateter nasal  01 

Pinça para clamar o tubo endotraqueal  01 

Bougie  01 

Laringoscópio  01 

Lâmina Curva N. 03 01 

Lâmina Curva N. 04 01 

Ambú adulto  01 
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ANEXO 4 

KIT 4 ANESTESIA INFANTIL ATENDIMENTO EXTERNO– COVID-19 

 

Material  Quantidade 

Tubo endotraqueal N.3,5 com balão  01 

Tubo endotraqueal N.3,5 sem balão  01 

Tubo endotraqueal N.4,0 sem balão 01 

Tubo endotraqueal N.4,5 com balão 01 

Tubo endotraqueal N.5,0 com balão 01 

Tubo endotraqueal N.5,5 sem balão 01 

Tubo endotraqueal N.5,5 com balão 01 

Tubo endotraqueal N.,6,0 com balão 02 

Tubo endotraqueal N.6,5 com balão 01 

Máscara laríngea N.2,0 01 

Máscara laríngea N.2,5 01 

Máscara laríngea N.3,0 01 

Máscara facial N.01 01 

Máscara facial N.02 01 

Seringa de 5 ml sem rosca 01 

Seringa de 10 ml sem rosca 01 

Seringa de 10 ml sem rosca 01 

Cânula de Guedel (orofaríngea) N.00 01 

Cânula de Guedel (orofaríngea) N.01 01 

Cânula de Guedel(orofaríngea) N.02 01 

Cânula de Guedel (orofaríngea) N.03 01 

Ambu infantil  01 

Guia de tubo metálico infantil  01 

Sonda de aspiração N.10 01 
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Sonda de aspiração N.12 01 

Sonda de aspiração N. 14 01 

Lidocaína geleia  01 

Esparadrapo 01 

Estetoscópio  01 

Micropore 01 

Látex  02 

Látex para 02 02 

Filtro HMFE 01 

Pinça de Maguil pequena 01 

Cateter nasal  01 

Pinça Kelly reta 14cm ou 16 cm para clamar o tubo 

endotraqueal  

01 

Bougie infantil  02 

Laringoscópio  01 

Lâmina reta N. 00 01 

Lâmina Curva N. 00 01 

Lâmina Reta N. 01 01 

Lâmina Curva  N. 01 01 

Lâmina Curva N. 02 01 
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ANEXO 05 

FLUXO PARA ABORDAGEM DE VIA AÉREA AVANÇADA EM PACIENTES ADULTOS COM 

SUSPEITA OU CONFIRMAÇÃO DE COVID-19 
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FIM 

Em caso de não conformidade: Comunicar ao enfermeiro gestor e ao coordenador médico do 

dia da anestesiologia.  

Referências: 

 

Plano de Contingência do novo Corona vírus – Covid-19. Hospital das Clinicas da 
UFMG/Ebserh. 
Manejo de pacientes adultos com suspeita de Covid-19. Hospital das Clinicas da 
UFMG/Ebserh.  
 
 


